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A (as)simetria de informação entre os litigantes e o possível ganho de eficiência 
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Processo civil comparado – um recente livro sobre a evolução do processo de 
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ODR como meio propício à solução de conflitos de consumo. Contornos 
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Supremo Tribunal Federal 

Tribunal de justiça estadual é competente para exercer o controle concentrado 
de constitucionalidade de normas estaduais e municipais tendo como parâmetro 
a Constituição Federal 

 

Superior Tribunal de Justiça 

Somente será admitida a técnica do julgamento ampliado em agravo de 
instrumento quando o recurso for provido por maioria de votos, e que a decisão 
agravada tenha julgado parcialmente o mérito 

 

Reclamação ajuizada com base no descumprimento de decisão do Tribunal 
Superior será admitida mesmo que o acórdão impugnado ainda não tenha sido 
publicado, uma vez que não depende do esgotamento das instâncias ordinárias 

 

É dispensável a abertura da sucessão provisória de idoso desaparecido quando 
presentes os requisitos da sucessão definitiva previstos no art. 38 do Código 
Civil 
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